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Kibutz Hatzerim Breves
ueridos companheiros de tnuá.

Q Há alguns meses recebemos uma encomenda da vaadat Kesher com muitas יו

coisas legais, entre elas uma das edições do Shigaon, e há alguns dias, mais uma, 8

que por sinal merece o nosso reconhecimento e os parabéns pelo seu nível desde o seu 0%*
Iprimeiro número até os últimos, esta vaadat Itonut é um exemplo para todo snif. : :

Gostaríamos de manter contato com o snif também através do Iton com fofocas, secaem2

novidades, %- . ah Iton
Aqui não tem novidades desde o nosso último fax.
O shnat é muito mais do que a gente esperava. por isso. espere o máximo do seu e

ele será muito mais. Os bogrim estão aí para confirmar. Fofocas. novidades.
No mês passado passamos momentos históricos durante as eleições do Knesset. entretenimentos. brincadeiras.
Até fomos para um cruzamento destribuir panfletos do Perez e do Avodá. mas não piadas, entrevistas, poesias e

adiantou muito. Agora só nos resta rezar para que dê tudo certo. Esta Terra cansada de reportagens. na próxima edição
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e Ê VALEUN! Direitos e deveres

BELOS pag. 2a 10

KVUTZA SHNAT S.P. 6

Fortaleçam-se
Editorial Fortaleçam-se as mãos

em vindos a mais uma edição do Shigaon. essa com novidades e reformulações. dos nossos irmãos
principalmente na editoração. Que constroem as terras

Esperamos. que como dos passados. vocês gostem e aproveitem dessa Ido nosso país,

edição e das vindouras. d .

Nunca se esqueçam que a vaadat estará sempre de portas abertas para críticas. Onde quer que estejam,
opiniões. sugestões e principalmente notícias e artigos que vocês queiram que sejam |não se abatem, alegr65.

וי cantando.
sse Iton estará repleto de respostas à algumas pessoas. e novidades à outras. tudo

isso relacionado. aos estatudos do Movimento Juvenil Judaico Kibutziano Chalutziano Venham como um todo,
Sionista Socialista Habonim Dror. : em ajuda ao povo.

Essa será uma das poucas oportunidades que você receberá um iton sério, sem
brincadeiras, com somente um assunto a ser apresentado e talvez discutido, por isso leia

com atenção o iton, isto é, todos os estatutos da Tnuá. pois baseados neles ou em suas
 reformulações estará o seu futuro comoo de todos os outros paricipantes desse movimento

que se chama Habonim Dror Equipe técnica
Merakez: Rick

| Um ótimo recomeço para Redatores: Vaadat Itonut
| | todos 1 Auuiliares de Pedreiro: Murilo.

| Aleh Ve Agshem !!1 Benedita, Adolfo, Oscar.
| Os editores Hortência e Gustavo Borges

 

 

| Agradecemosà diretoria da Sociedade |
| Hebraico Brasileira Renascença que |
"nospossibilitou a realização deste |
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Estatutos do Movimento

Capítulo 1 - Dos Princípios e Finalidades:

Art 1 - O Dror Habonim é um movimento educativo que orienta a juventude judaica na

espirito Sionismo-Socialista, considerando-se parte integrante do movimento obreiro de Eretz Israel
na luta por um Estado Judeu Socialista e dá seu apoio aos organismossocialistas internacionais.

Art 2 - O Dror Habonim do Brasil dentro do movimento obreiro de Eretz Israel tem sua

diretriz chalutziana orientada em direção à Tnuá Kibutzit HaMeuchedet (TAKAM).

Art 3 - Em consonância com seus princípios e fins, o Dror Habonim esclarecerá, organizará
em seus quadros e educará a juventude judaica, aspirando a formar grupos em todos os recantos do
país, indicando-lhes o kibutz como instrumento que o leve a realização chalutziana em Eretz Israel.

Capítulo 2 - Dos Chaverim:

Art 4 - Podem ser chaverim da tnuá todos os jovens judeus de 9 a 23 anos que aceitem estes

estatutos e quando pertencentes às shchavot de maapilim, magshimim e bogrim que aceitem e
estejam de acordo com os princípiose fins de suas diretrizes.

81º - A idade de 9 a 23 anos se refere aos bachurim, subtraindo-se, portanto, um ano
para a idade das bachurot.

82º - Por indicação dos snifim de origem, pode a Hanagá Artzit resolver pela
permanência de um chaver após a idade limite se o julgar necessário para o movimento.

Art 5 - Os pedidos de afiliação devem ser aprovados pela maskirut hasnif.
$único - A kvutzá de bonim deverá solicitar a sua afiliação ao movimento na

primeira asseifá klalit ordinária após sua passagem no chodesh hatnuá.

Art 6 - Um novo chaver, adquirá seus direitos, uma vez tendo sido admitido pela maskirut
hasnif, após seis meses de permanência na tnuá.

Capítulo 3 - Da Tnuá:

Art 7 - O Dror Habonim organiza seus chaverim em kvutzot constituídas e formadas com
base no ano escolar.

$único - casos especiais serão julgados pela vaadat chinuch hasnif.

Art 8 - São as seguintes as shchavot do movimento:

Tzofim:

3º série - 8 anos



4º série - 9 anos Bachurot

52 série - 10 anos

4º série - 9 anos

5º série - 10 anos Bachurim

6º série - 11 anos

Solelim:

6º série - 11 anos Bachurot

7º série - 12 anos Bachurim

Psérie - 12 anos Bachurot

8º série - 13 anos Bachurim

Bonim:

8º série - 13 anos Bachurot

1º ano - 14 anos Bachurim

Mordim:

1º ano - 14 anos Bachurot

2º ano - 15 anos Bachurim

Maapilim:
2º ano - 15 anos Bachurot

3º ano - 16 anos Bachurim

Magshimim:

3º ano - 16 anos Bachurot

1º fac - 17 anos Bachurim

Estatutos da Tnuá

$1º- A partir da shichvá de solelim, bachurim e bachurot passam a constituir uma só
kvutzá, mantendo-se, na união, a diferença de um ano, de bachurim para bachurot.

$2º - As passagens de shchavot deverão acontecer no chodesh hatnuá (outubro de

cada ano), realizado pelos snifim.

Capítulo 4 - Dos Direitos e Deveres:

Art 9 - São deveres dos chaverim:

a) cumprir com os presentes estatutos
b) acatar as instruções dos orgãos competentes
c) realizar os trabalhos que lhe compete ou lhe forem designados.
d) saldar as quotas organizacionais.
e) participar regularmente em atividades do movimento.
f) cumprir em tempo suas obrigações com o programa designado pelo movimento

em Eretz Israel e a Aliá.  
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Art 10 - São direitos dos chaverim, por shchavot:
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a) Tzofim: participar em vaadei hashichvá local.

b) Solelim: participar em vaadei hashichvá local.

c) Bonim:
. participar em vaadei hashichvá local e nacional.
. participar em vaadot hasnif.
. participar da mazkirut hasnif.
. participar com direito a voz e voto nas asseifot klaliot hasnif.

item único - o direito a voz e voto fica reservado apartir da segunda asseifá klalit

. participar em seminário ideológico e chinuchi.

. pedir filiação ao movimento conforme parágrafo único do artigo 8.

d) Mordim:
. participar em vaadei hashichvá local e nacional.
. participar em vaadot do snif e ser merakez.
. participar da mazkirut hasnif.
. participar com direito a voz e voto nasasseifot klaliot hasnif.

. participar em seminário ideológico e chinuchi.

. ser madrich.

e) Maapilim
. participar em vaadei hashichvá local e nacional.
. participar em vaadot do snif e ser merakez.
. participar da mazkirut hasnif.
. participar com direito a voz e voto nas asseifot klaliot hasnif.
. participar em seminário ideológico e chinuchi.
. ser madrich.
. ser votado como delegado em veidot e kinussim.

f) Magshimim
. participar em vaadei hashichvá local e nacional.
. participar em vaadot do snif e ser merakez.
. participar da mazkirut hasnif.
. participar com direito a voz e voto nas asseifot klaliot hasnif.
. participar em seminário ideológico e chinuchi.
. ser madrich.
. ser votado para veidot e kinussim como delegado.
. ser votado para Hanagá Artzit e Moatzá.

g) Bogrim:
. participar em vaadei hashichvá local e nacional.
. participar em vaadot do snif e ser merakez.
. participar da mazkirut hasnif.
. participar com direito a voz e voto nas asseifot klaliot hasnif.
. participar em seminário ideológico e chinuchi.

  

 



Estatutos da Tnuá

6. ser madrich.
7. ser votado para Hanagá Artzit, Moatzá Chinuchi e Maskirut Peilá.
8. ser votado para delegado em veidot e kinussim do movimento.
9. ingressar no beit habogrim

item 1 - a entrada no beit habogrim será condicionada a:
a) volta do programa da tnuá em Israel (shnat hachshará ou machon).

b) ser indicado pela mazkirut hasnif.
item 2 - um novo chaver adquire seus direitos de acordo com a shichvá a que

pertence após a permanência na tnuá de um período de seis meses, conformeo artigo seis.

Art 11 - É direito da tnuá afastar um chaver em caso de indisciplina e/ou desvio de
princípios.

81º - Direito da maskirut hasnif fazê-lo por 1 a 3 meses com direito de apelação à
asseifá klalit extraordinária, convocada pela maskirut e constituida, no mínimo, por 75% dos
chaverim do snif com direito a voto, em se tratando de shchavot bogrot.

82º - Direito das asseifot klaliot extrordinárias do snif de suspendê-lo por seis meses
ou expulsá-lo, a pedido da maskirut que deverá afasta-lo até a realização da asseifá, em se tratando
de shchavot bogrot.

83º - A expulsão ou suspensão de chaverim magshimim e bogrim só será efetivada
após a ratificação da Hanagá Artzit, tendo sido encaminhado a defesa do chaver à hanagá pela
maskirut hasnif.

84º - Casos de chaverim tzofim, solelim serão resolvidos pela vaadat chinuch hasnif.

Art 12 - São considerados casos de indisciplina:
a) participar de organizações de caráter político que venham a comprometer o

movimento, sem o consentimento da maskirut ou hanagá artzit.
b) desacatar as diretrizes de uma asseifá klalit, da maskirut, ou de instâncias

superiores do movimento.

c) desprestigiar a tnuá ou concorrer para isso.
d) atuar ou falar em nome da tnuá sem autorização da maskirut ou hanagá artzit.
e) desobedecer ordens ou resoluções da maskirut.

Capítulo 5 - Dos Orgãos Dirigentes do Snif.

Art 13 - O snif é dirigido, em última inst“ncia, pelas asseifot klaliot ordinárias, convocadas,
obrigatoriamente, pela mazjirut hasnif de seis em seis meses, ou pela metade mais um dos chaverim
das shichavot bogrot, em caráter extraordinário.

Art 14 - São finalidades da asseifá klalit:
a) eleger a maskirut hasnif e elaborar-lhe diretrizes de trabalho

item 1 - as asseifot klaliot ordinárias de verão elegerão os cargos de maskir,
guizbar e merakez chinuch para um período de seis meses a um ano.

item 2 - as asseifot klaliot ordinárias de inverno ocorrerão para balanço e
estruturação das atividades para o segundo semestre e mudanças ocasionais nos cargos do snif.

b) traçar orientação para problemas de âmbito local.
c) decidir o serviço do orgão apelativo de suspensão ou desligamento de chaverim.
d) tratar de qualquer assunto fora do âmbito normal da maskirut.  
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e) orientare eleger delegados do snif às instâncias do movimento.
f) discutir e opinar sobre relatórios da maskirut.
g) decidir pela convocação de uma veidá artzit

item único - a maskirut ou metade mais um dos chaverim das shchavot bogrot do snif
poderão requisitar uma asseifá klalit extraordinária em qualquer tempo em caso de:

1 - afastamento ou expulsão de um dos chaverim que ocupem o cargo de maskir,
guisbar ou merakez chinuch, após terem sido ratificados pela hanagá artzit, conforme o parágrafo
único do artigo 11.

2 - doença ou impossibilidade de prosseguimento da atividade desempenhada por
um destes chaverim.

3 - renúncia de um deles.

Art 15 - São orgãos dirigentes de um snif durante os peíodos entre as asseifot klaliot
ordinárias, uma maskirut, e uma vaadat chinuch porelas eleitas.

A - da Maskirut.

Art 16 - A maskirut é constituida de sete membros sendoeles:

a) Maskir - que dirige os trabalhos da maskirut hasnif, as vaadot, correspondência e outras

tarefas de centralização e administração, devendo representar o snif externamente.
b) Guisbar - dirige as finanças do snif, realiza planificação e execução de orçamentos e

cobrança das quotas dos chaverim e kvutzot.
c) Merakez Chinuch - que tem a direção do trabalho educativo do snif, centralização e

coordenação dos chuguim e confecção das tochniot de atividades.
d) Merakez Tarbut - promove atividades culturais, chevratiot e artísticas, mantem o iton kir

das shchavot bogrot e realiza messibot e kabalat shabat.
e) Merakez Itonut - que trata da orientação, coordenação e confecção das publicações das

kvutzot do snif.
f) Merakez Kishut - que centraliza e confecciona a publicidade externa e interna de chaguim

e atividades do snif.
g) Merakez Moadon - que centraliza o patrimônio do snif, do meshek em geral e da

conservação da sede em geral.

$1º - Os meraksim das vaadot são eleitos pelos membros da respectiva vaadá.
82º - Os cargos da maskirut podem ser ocupados por um chaver ou acumulados conforme a

necessidade de cada snif.
83º - O sheliach hasnif é adido à maskirut.

Art 17 - É de competência, atividade e responsabilidade da Maskirut:
a) cumprir e fazer cumprir as decisões das asseifot klaliot do snif e das instâncias superiores

do movimeto.

b) coordenaras atividades da vaadat chinuch em conformidade com as demais vaadot.
c) informar mensalmente a Hanagá Artzit das atividades do snif;

d) julgar casos de indisciplina de sua competência conforme o iten "a" do artigo 11.
$ único - afastar do movimento chaverim inclusos no artigo 12 após ter sido cumprido o

artigo 11.
e) admitir novos chaverim conformeosartigos 4,5e 6.   



Estatutos da Tnuá

Art 18 - Em casos de exigencias do snif de trabalhos que não são do encargo das vaadot,
deverão ser criadas comissões temporárias, nas quais será voluntária a participação dos chaverim, a
qual se dissolverá após o cumprimento da tarefa.

B - da Vaadat Chinuch.

Art 19 - A vaadat chinuch é composta por 4 membros sendoeles:
a) Merakez Chinuch - coordena as atividades educativas, orienta os merakzim dos chuguim

e tem direito à última palavra.
b) Merakez Chug de Tzofim - orienta sa atividades da shicvá de tzofim e assiste junto aos

madrichim de tzofim.
c) Merakez do Chug de solelim - orienta as atividades da shichvá e assiste junto aos

madrichim de solelim.
d) Maskir Hasnif - centraliza junto ao merakez chinuch as atividades gerais da vaadá ligadas

à maskirut.
$1º - São adidos da vaadá chinuch os madrichim e o sheliach a snif.
82º - O merakez chinuch pode acumular o cargo de merakez dos chuguim conforme as

necessidades de cada snif.

Art 20 - São finalidades da vaadat chinuch:
a) designar madrichim para as kvutzot do snif;
b) analisar os problemas educativos e dar-lhes soluções;
c) elaborer tochniot educativas;

d) elaborar tochniot de atividades e encaminhá-los à maskirut.

Capítulo 6: Dos Orgãos Dirigentes do Movimento.

Art 21 - São orgãos dirigentes do movimento, Veidot, Kinussim, Hanagá Artzit e Moatzá.

A - Da Veidá Artzi.

Art 22 - A veidá artzit é a instância superior do movimento, convocada ordinariamente de 3
em 3 anos, ou extraordinariamente a pedido da metade dos snifim por ocasião de decisão de suas
Asseifot Klaliot conforme item g do artigo 14.

Art 23 - Cada snif tem direito a 15 delegados com direito a voto. Chaverim da Hanagá
Artzit, Moatzá, um delegado do kibutz aliá, um delegado do kibutz Bror Chail, shlichim do
movimento e um delegado do kibutz Hameuchad também participam com direito a voto.

Art 24 - Participam com direito a voto a shichvá de Mordim, representantes das pioneiras,
representantes do Vaadei Hanoar e representantes da Maskirut Olamit.

Art 25 - Participam com assistentes chaverim da shichvá de Bonim na razão de 2 represen-
tantes por snif.

Art 26 - São suas finalidades:  
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a) aprovar ou modificar os estatutos do movimento.
b) discutir e resolver sobre os princípios e orientação geral do movimento.
c) rever a organização e estruturação do movimento.
d) eleger o maskir, merakez chinuch, merakez itonut e guizbar nacionais.
e) discutir, aprovar ou rejeitar mudança de meshek aliá.

B - Do Kinus Ártzi.

Art 27 - O Kinus Artzi é a instância superior do movimento entre as veidot reunindo-se
anualmente, ou extraordinariamente a pedido da Hanagá Artzi e da Moatzá.

Art 28 - A participação dos chanichim é regida conforme osartigos 23, 24 e 25.

Art 29 - São suas finalidades:
a) discutir as atividades dos snifim, da Hanagá Artzit e da Moatzá.
b) Discutir e orientar as atividades até a realização do próximo Kinus Artzi.
c) traçar as diretrizes de trabalho para Hanagá Artzit e a Moatzá.
d) resolver sobre a formação de snifim.
e) apresentar e resolver problemas apresentados pela Hanagá Artzi e/ou Moatzá.
f) eleger o maskir, merakez chinuch, merakez itonut e guizbar nacional.
g) servir de orgão apelativo para qualquer resolução da Hanagá artzi e da Moatzá.

$ Único - No ano em que se realiza a Veidá Artzi ela assume, além de suas funções as
atribuições do Kinus Artzi.

€ - Do Kinus Chinuchi.

Art 30 - O Kinus Chinuchi é a instância superior do movimento em chinuch, e se reune 6
meses após a realização da Veidá Artzit ou extraordinariamente a pedido da metade dos snifim,
com maioria nas asseifot klaliot ou a pedido da Moatzá.

Art 31 - Participação do Kinus Chinuchi com direito a voz e voto delegados dos snifim:
12 delegados conforme kvutzot do art 8, mais os bogrim.

Art 32 - São suasfinalidades:

a) receber relatórios das atividades educativas dos snifim.
b) discutir as finalidades educativas do movimento.

c) decidir as atividades educativas para o movimento até a realização do próximo
kinus chinuchi.

d) traçar diretrizes educativas para a moatzá.
e) rever todas as tochniot educativas do movimento.

$ Unico - as decisões do Kinus Chinuchi deverão serratificadas pelo Kinus Artzi, devendo
porém a Moatzá reiniciar seus trabalhos logo após a realização do Kinus Chinuchi.

D - Da Hanagá Artzi.

Art 33 - A Hanagá Artzi é o conselho diretor do movimento que funciona entre os kinussim
artziot.  
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Art 34 - São membros da Hanagá Artzit: Maskir nacional, Merakez chinuch nacional,

Merakez itonut nacional, Guizbar nacional, Maskirim hasnifim.
$ Unico- são adidos da hanagá os shlichim do movimento.

Art 35 - São suasatribuições:
a) servir de orgão apelativo e ratificar o desligamento e suspensão de chaverim

conforme o $ único, do artigo 11.
b) decidir sobre questões não julgadas em Kinus Artzi quando apresentadas por

algum dos snifim até a realização do próximo kinusartzit.
c) ratificar e formar novos núcleos.
d) representar o movimento no exterior.

| e) tratar da parte técnica das realizações nacionais do movimento.
8 Unico - Hanagá Artzit deverá se reunir no mínimo 4 vezes por ano.

E - Da Moatzá.

Art36- É o orgão de maior instância do Dror Habonim, reunindo-se semestralmente ou a

chamado da hanagá artzit.

Art 37 - São membros da Moatzá:
a) Maskir Nacional
b) Merakez Chinuch Nacional

c) Merakez Itonut Nacional
d) Guizbar Nacional

e) Merakzei Chinuch Hasnifim

Art 38 - São suas finalidades:
a) discutir e planificar as atividades educativas no movimento.
b) planificara as bases para temários de Kinussim e veidot.
c)resolver em conjunto com a Hanagá Artzit problemas nos quais esta se achar

incopetente.

d) zelar pelo cumprimento das decisões de kinussim e veidot.
e) discutir todas as questões não discutidas em kinus chinuchi quando apresentada

por algum snif, até a realização do próximo kinus chinuchi,
f) tratar da parte chinuchi das realizações nacionais do movimento.

F - Da Maskirut Peilá.

Art 39 - A maskirut pailá é composta por:
a) Maskir Nacional
b) Merakez Chinuch Nacional
c) Merakez Itonut Nacional

d) Guizbar Nacional

$ Único - A Maskirut Peilá faz parte da Hanagá Artzit e da Moatzá conforme artigos 34 e
27

Art 40 - Os membros da Maskirut Peilá são o orgão executivo da Hanagá Artzi e da Moatzá.
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$ Único - a sede da Hanagá Artzit e da Moatzá será em São Paulo, onde estarão seus

arquivos e serão mantidos seus encontros.

Art 41 - Os membros da Maskirut Peilá não precisam residir necessariamente na mesma
cidade.

Art 42 - O merakez chinuch e o merakez itonut nacionais poderão desenvolver suas
atividades junto às respectivas vaadot dos snifim onde residem.

$ Unico - os membros da maskirut peilá poderão requisitar chaverim de seus snifim para
trabalho em comissões auxiliares.

Art 43 - O Maskir e o Guizbar nacionais deverão resisdir na cidade sede da Hanagá Artzit e
da Moatzá.

Art 44 - O Maskir nacional dirigirá todos os trabalhos da Hanagá Artzit e da moatzá.

Art 45 - Em caso de impedimento de algum membro da Maskirut Peilá a Hanagá Artzit
deverá designar seu substituto até a realização do próximo Kinus Artzi Ordinário ou Extraordinário.

Capítulo 7 - Das Disposições Gerais:

Art 46 - Os casos omissos nos presentes estatutos serão resolvidos pela Hanagá Artzit até a
realização da próxima Veidá Artzit.

Art 47 - Qualquer modificação nos presentes estatutos somente poderão ser feitas numa
Veidá Artzit.

Art 48 - Os presentes estatutos deverão ser lidos antes da realização de toda Asseifá Klalit
Ordinária dos snifim.

Art 49 - Os presentes estatutos estão de acordo com as diretrizes do movimento.

Art 50 - Revogam-se as disposições em contrário.


